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Dispõe sobre a disponibilização, por 
locadoras de veículos, de cadeirinha 
auxiliar e assento elevado para crianças e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA

Faz saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, nos 
termos do § Io do Art. 196 da Resolução n° 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7o do art. 
65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. Io As empresas locadoras de veículos de passeio, em todas as suas modalidades, 
ficam obrigadas a disponibilizar de forma gratuita aos locatários, cadeirinhas auxiliares e 
assentos elevados, de acordo com os padrões exigidos pela legislação de trânsito, destinados 
ao transporte de crianças.

Art. 2o A oferta dos equipamentos mencionados no artigo anterior deverá ser 
divulgada em local de fácil visualização, nas paredes frontais ou antessalas das locadoras, por 
meio da afixação de cartazes de tamanho adequado para facilitar a leitura, contendo a seguinte 
informação: “Esta locadora disponibiliza cadeirinha auxiliar e assento elevado para o 
transporte de crianças”.

Art. 3o O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que for necessário à sua 
aplicação.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 
João Pessoa, 16 de dezembro de 2025.


